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O INSTITUTO DA AVERBAÇÃO PRÉ-EXECUTÓRIA E SUA EFETIVIDADE NO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL
Maria Emanuela Lima Felex*
Jurandí Ferreira de Souza Junior**
RESUMO

A averbação pré-executória é um instituto recente em nosso ordenamento jurídico, que possibilita à Fazenda Nacional tornar indisponíveis os bens do executado mesmo antes do ajuizamento da execução fiscal. O presente trabalho tem o objetivo de estudar o instituto da averbação pré-executória, analisando sua efetividade dentro da execução fiscal para concluirmos se este procedimento pode contribuir para a satisfação dos créditos da Fazenda Nacional sem mitigar direitos individuais, de forma a facilitar o pagamento e a extinção da dívida ativa por parte do devedor. A metodologia é baseada na revisão bibliográfica de trabalhos científicos, doutrinas e textos jurídicos, aplicando o método dialético em razão da divergência de posicionamentos sobre o tema. Tem como proposta estudar o procedimento de execução fiscal, como alicerce suficiente para entender como ocorre e a finalidade da averbação pré-executória, avaliar as dificuldades do procedimento executivo fiscal, identificando quais são os principais problemas que impedem a satisfação mais célere do crédito público e realizar uma análise geral sobre o procedimento da averbação pré-executória, estudando como este processo pode ajudar na satisfação do crédito do exequente, e se fere algum princípio constitucional. A análise sobre o tema resulta na constatação da importância do instituto da averbação pré-executória como mecanismo de desjudicialização da execução fiscal.

PALAVRAS CHAVE: Execução Fiscal; Averbação pré-executória; Efetividade; Constitucionalidade; Desjudicialização.
1 INTRODUÇÃO

A averbação pré-executória foi instituída pela Lei 13.606/18 que introduziu o art.20-b à Lei 10.522/2002, possibilitando o bloqueio de bens do executado pela União sem prévia autorização judicial (BRASIL,2018).

Com base nas fontes de pesquisa para o desenvolvimento deste trabalho percebemos que alguns estudiosos sobre o assunto defendem que este instituto nasceu arraigado de inconstitucionalidade e ilegalidade, visto que não é regulado por Lei complementar conforme exige o art.146, III da Constituição Federal (BRASIL, 1988).

Em outro giro, os defensores da averbação pré-executória afirmam que não há inconstitucionalidade neste dispositivo que serve como importante instrumento para afetividade da execução fiscal.

Este trabalho procurará esclarecer os pontos de vista divergentes sobre o assunto, sem fazer juízo de valor sobre quaisquer deles, mas tão somente demonstrando a eficácia da averbação pré-executória em face da recuperação do crédito público, através do método dialético de estudo.

Para tanto usaremos como metodologia de estudo a busca em sites e artigos acadêmicos que explanam sobre o assunto, como também a doutrina jurídica para entendermos como se aplica este procedimento dentro da execução fiscal.

Este trabalho se desenvolverá a partir da seguinte indagação: a averbação pré-executória torna o processo de execução fiscal mais efetivo? Para responder esta pergunta estudaremos como se dá o procedimento de execução fiscal, e suas principais causas de inefetividade.

Trataremos ainda dos processos que tornam a execução fiscal mais efetiva, onde falaremos da exceção de pré-executividade e como este instituto pode trazer mais efetividade e segurança ao processo de execução. 

 À vista do exposto, este trabalho terá como área de concentração o Direito Tributário, e como objetivo geral analisar o instituto da averbação pré-executória. 

2 A EXECUÇÃO FISCAL COMO INSTRUMENTO DE CUMPRIMENTO DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

Iniciaremos o nosso estudo abordando alguns aspectos do processo de execução cível para posteriormente estudarmos as peculiaridades da execução fiscal.

O processo de execução por quantia certa, assim como o processo de execução fiscal inicia através de uma petição inicial instruída com o título executivo extrajudicial.

No processo executivo cível, a petição inicial deve seguir o regramento do art.319 do Código de Processo Civil (CPC) e conter o título executivo extrajudicial (BRASIL, 2015). A execução fiscal seguirá ainda os regramentos do art.6º da Lei 6830/80, Lei de Execuções Fiscais (LEF) devendo também ser instruída com o título executivo extrajudicial, que neste caso será a Certidão de Dívida Ativa (CDA) que goza de certeza e liquidez (BRASIL,1980). Art.6º da Lei 6830/80, in verbis:
Art. 6º - A petição inicial indicará apenas:
I - o Juiz a quem é dirigida;
II - o pedido; e
III - o requerimento para a citação.
§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita (BRASIL, 1980)
Não haverá no processo de execução cível possibilidade de indisponibilidade do bem antes do ajuizamento da execução, como ocorre na execução fiscal, como por exemplo no procedimento cautelar fiscal ou na averbação pré-executória, objeto de estudo deste trabalho.

A ação de execução é distinta da ação de conhecimento, porque nela já sabemos quem é o devedor, quanto se deve e quem está em mora.

A execução fiscal não se presta somente como um instrumento de arrecadação, ela desenvolve funções que vão muito além da de somente arrecadar, cumpre princípios constitucionais, e por isso goza de prerrogativas que não são encontradas no processo de execução cível. 

Para melhor explicação sobre o assunto, destacamos trecho da doutrina de Moura (2015):
Boa parte da doutrina critica a execução fiscal, atribuindo-lhe caráter ditatorial (talvez em virtude de a Lei 6830 ter sido aprovada ainda sob a égide do regime militar) e excessivamente favorável ao estado, em flagrante prejuízo à defesa do contribuinte. Embora não caiba aqui um debate sobre a justeza do procedimento de execução fiscal trazido pela Lei 6830, é imprescindível referenciar que, se por um lado, ao contribuinte foram dadas inúmeras oportunidades de defesa, desde a fase administrativa da cobrança até possibilidade de embargar a execução fiscal, e Estado, por seu turno, necessita de um procedimento especial para cobrar os créditos do público. (MOURA, 2015, p.24)

No dizer de Oliveira (2002, p.15) “o Estado não pode deixar de atender a alguns interesses básicos” e para tanto é necessário que haja um expressivo dispêndio de recursos financeiros. Estas necessidades são sanadas através da prestação dos serviços públicos, que decorrem da própria constituição. 

Para entendermos o processo de execução fiscal, devemos ter em mente que o Estado necessita de condições financeiras para atender todos os gastos com os serviços públicos e para tanto necessita de enorme quantidade de recursos.

Assim, para a manutenção do Estado e de seus serviços é indispensável a atividade de arrecadação, uma vez que os tributos correspondem à principal receita do Estado, entretanto o desempenho desta atividade é dificultado pelos meios que o estado dispõe para arrecadar esta receita, uma vez que esta arrecadação é feita de forma espontânea, processo em que não há a coação por parte do estado.

Haverá coação somente se o contribuinte não recolher o valor devido, ou quando o tributo é lançado de ofício pela administração pública e não houver pagamento. A inadimplência do contribuinte gerará para a administração pública o direito de cobrar os valores não pagos, inscrevendo o devedor em dívida ativa, o que dará origem à Certidão de Dívida Ativa (CDA), título extrajudicial que goza de liquidez, certeza e exigibilidade, resguardando o Estado do seu direito de exigir o crédito do contribuinte inadimplente.

Observa-se que não haverá execução fiscal sem um procedimento administrativo anterior, possibilitando ao contribuinte a oportunidade de pagar o crédito no prazo de 5 dias como dispõe o art.20-B da Lei 10.522 de 2002 (BRASIL, 2002). Lembrando sempre que mesmo antes da inscrição em dívida ativa, o contribuinte terá a oportunidade de contestar o lançamento tributário se não concordar com a cobrança, ou com o valor exigido, através da impugnação de inconformidade , assim, se o lançamento for de  ofício o contribuinte terá o prazo de 30 dias contados da ciência da notificação de lançamento para apresentar sua impugnação ou pagar o título, e nos casos de créditos cujo lançamento é por homologação o prazo de 30 dias se inicia a partir da data do pagamento do crédito. 

Desta forma, somente após decorridos 30 dias da notificação do lançamento, e não havendo a quitação da dívida, é que o Fisco poderá inscrever o contribuinte em dívida ativa, e cobrar o crédito fazendário, tendo para tanto um prazo de 5 anos (prazo decadencial).

Neste sentido podemos concluir que a execução fiscal tem uma finalidade puramente pública e social, uma vez que através da cobrança do título executivo, busca-se a arrecadação de receitas para suprir as necessidades da população.

Além de possuir caráter arrecadatório, a execução fiscal busca tratar de forma isonômica o devedor e o contribuinte regular, fazendo com que haja condições de mercado suficientes para aqueles que pagam seus tributos, conscientes da finalidade social que eles possuem, concorrendo com aqueles que não pagam, atendendo ao princípio constitucional da isonomia (art.5ª da CF) e da livre concorrência (art.170 da CF) (BRASIL,1988).

A execução fiscal é, portanto, um instrumento arrecadatório com fins sociais, e igualitários que proporciona a livre concorrência de mercado, evitando que aquele que não pagou o tributo tenha preços mais competitivos sobre aquele que pagou todos os tributos devidos.

Em outras palavras, a execução fiscal busca evitar que as empresas que recolhem todos os tributos sobre determinado produto ou prestação de serviço, sejam prejudicadas pelos preços mais baixos daquela empresa que não recolheu todos os tributos devidos, uma vez que logicamente as empresas sonegadoras irão conquistar mais clientes em virtude dos preços mais atrativos.

Diante do importante papel social e principalmente de proporcionar justiça fiscal que a execução fiscal possui, é importante que ela ocorra de forma célere e eficaz, fato que encontra vários empecilhos, dificultando o papel da Procuradoria da Fazenda Nacional, a quem compete essa importante missão.

No próximo capítulo procuraremos esclarecer quais são as dificuldades que impedem a efetividade na arrecadação dos recursos públicos.
2.1 PROCEDIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL

Para entendermos o procedimento da execução fiscal é necessário sabermos como surge o crédito tributário, uma vez que não havendo crédito tributário, não haverá título executivo.

O crédito tributário nasce através de uma hipótese de incidência que é prevista em lei, descrevendo um fato que poderá se concretizar no mundo real. Nas palavras de Ricardo Alexandre (2016) temos que a hipótese de incidência é “uma descrição abstrata de comportamento que, verificado no mundo dos fatos, terá como consequência – agora sim – o dever de pagar tributo.” (ALEXANDRE,2016, p.284)

Assim, praticado o fato descrito em Lei no mundo real (fato gerador) surgirá a obrigação tributária que é um vínculo jurídico transitório, porque não há certeza e nem liquidez, pois não se sabe quanto se deve e nem de quem se deve cobrar.

Com o surgimento da obrigação tributária, o ente administrativo possui respaldo para lançar (art. 142 do CTN) o tributo, dando origem à obrigação tributária, procedimento administrativo que consiste em identificar a ocorrência do fato gerador, o montante devido, a matéria tributável, o sujeito passivo e, se for o caso, aplicar a penalidade devida (BRASIL,1966).

Assim, após o surgimento do crédito tributário, a administração pública poderá inscrever o contribuinte em dívida ativa se passados 30 dias de sua ciência não houver efetuado o pagamento e nem impugnado o valor, tornando o crédito definitivamente constituído.

Faz-se mister destacar que a inscrição em dívida ativa não é uma atividade discricionária do administrador público, mas sim vinculante, já que se está diante de um crédito público e, portanto, indisponível. Diz-se indisponível porque o administrador não pode dele dispor, pois pertence à população.

Somente com a inscrição em dívida ativa, haverá exequibilidade do crédito, ou seja, ele poderá ser exigido através da execução fiscal. Observa-se que sempre haverá um procedimento administrativo anterior à execução, oferecendo ao contribuinte a oportunidade de questionar o montante devido, resguardando o devido processo legal em âmbito administrativo.
3 INEFETIVIDADE DA EXECUÇÃO FISCAL

 Antes de mais nada é relevante destacarmos alguns dados que foram retirados do Portal da Procuradoria da Fazenda Nacional “PGFN em números”, referentes ao ano de 2017. Segundo estes registros a dívida ativa da União totaliza R$ 2 trilhões de reais, e somente se conseguiu recuperar R$ 26,1 bilhões de reais no ano de 2017 (PGFN, 2017).

Apesar do relevante valor recuperado pela PGFN, é importante destacar que essa quantia não corresponde nem a 1% do total da dívida em que a Fazenda Pública é credora.

Destacamos estes dados para demonstrar que, apesar do trabalho árduo dos procuradores em tentar recuperar os créditos inscritos em dívida ativa, este trabalho ainda não se mostra tão efetivo, uma vez que vários fatores dificultam o trabalho destes servidores, os quais destacaremos a seguir. 
3.1 DIFICULDADES NA CITAÇÃO

É evidente que atualmente o grande número de processos judiciais que tramitam nas varas federais dificulta a celeridade e eficácia dos processos, e que apesar da Lei 6830/80 prever um rito mais célere na execução fiscal do que o disposto no Código de Processo Civil é impossível ter efetividade diante de uma demanda tão grande.

A demora do Judiciário em dar impulso aos atos processuais prejudica, e muito, a efetividade das execuções fiscais, uma vez que quanto mais demorar a cobrança do crédito, mais difícil será sua recuperação.

Por mais que a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça (STJ)(2010) afirme que as partes não poderão ser prejudicadas por mecanismos inerentes ao judiciário, é importante lembrar que o executado poderá muito facilmente, neste intervalo de tempo, desviar seu patrimônio colocando-o em nome de “laranjas” para evitar a penhora de seus bens. 

Assim, ocorrendo a transferência de patrimônio do nome do executado para terceiro fica muito mais difícil para as procuradorias efetivarem a penhora deste bem, uma vez que há interesses de terceiros envolvido. 

Por mais que a Fraude à Execução se concretize após a inscrição em dívida ativa, ou seja, antes mesmo da citação, o devedor não estará preocupado em responder por este crime, previsto no art.179 do Código Penal, mas sim em proteger o seu patrimônio (BRASIL, 1940).

O processo de penhora do bem se torna ainda mais complexo quando há alienações sucessivas do bem, tornando difícil o papel do Judiciário em saber se quem adquiriu o bem o fez de boa ou de má-fé.

Para solucionar estes entraves o Judiciário possui várias decisões no sentido de que, quando há alienações sucessivas, há presunção de boa-fé, entretanto este entendimento ainda é divergente em vários tribunais do pais. 
3.2 DIFICULDADES NA PENHORA DO BEM

De acordo com o procedimento da Lei 6.830/80, após a citação inicia-se a contagem do prazo de 5 dias para o pagamento ou o oferecimento de bens à penhora, não havendo o pagamento e nem o oferecimento de garantia, a Fazenda Pública terá que localizar bens passíveis de penhora, para assegurar a execução fiscal.

A localização destes bens é uma das dificuldades enfrentadas pelos procuradores no procedimento de execução fiscal, visto que muitas vezes os bens do executado encontram-se em nome de terceiros, os conhecidos "laranjas", na tentativa de impedir uma possível penhora, dificultando o trabalho dos procuradores que terão que provar que aqueles bens na verdade pertencem à pessoa do executado.

Além de haver inúmeras ocorrências de executados que "escondem" seu patrimônio transferindo-os a terceiros, há também inúmeros casos de fraude à execução, que ocorre quando o executado após ser inscrito em dívida ativa se desfaz do seu patrimônio, vendendo-o a terceiros. O terceiro adquirente pode ser de boa-fé, ou de má-fé. Será de boa-fé quando adquirir o bem sem o conhecimento de que o proprietário deste bem está inscrito em dívida ativa, acreditando estar integrando uma relação de compra e venda comum. E será de má-fé quando tiver o conhecimento de que o proprietário do bem está apenas simulando uma relação de compra e venda, transferindo-o para terceiro na intenção de "blindar" seu patrimônio contra qualquer tipo de constrição.

Mesmo nos casos em que o devedor não tenta esconder o seu patrimônio, o trabalho de localização de bens não é tão simples, uma vez que é necessário que o executado tenha patrimônio suficiente para quitar o valor devido. 

Assim, observamos que a dificuldade na localização dos bens do devedor é um dos maiores problemas enfrentados no procedimento de execução fiscal.
3.3 FORMAS DE EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

O direito de exigir em juízo uma prestação nasce com a transgressão de uma obrigação do devedor em face do credor, surgindo para este o direito de ingressar com a ação cabível para tutelar seus direitos. Segundo Diniz et al. (2002)"quando sofrer ameaça ou violação, o direito subjetivo será protegido por ação judicial Nasce então, para o titular, a pretensão que se extinguirá nos prazos arrolados nos artigos 205 e 206” (DINIZ et al., 2002, p.188).


O art.206, parágrafo 5º, do Código Civil, dispõe que prescreve em 5 anos a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes em instrumento público ou particular. No âmbito da Fazenda Pública, o marco inicial para contagem da prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito, que neste caso será quando decorridos 30 dias do lançamento do crédito tributário (BRASIL, 2002).

Há ainda o instituto da prescrição intercorrente, previsto no art. 921, §2º e seguintes do CPC os quais dispõem que não havendo bens passíveis de constrição os autos de execução serão arquivados pelo prazo máximo de 1 ano. Transcorrido o prazo de arquivamento e ainda não havendo nenhuma penhora começará a contagem do prazo prescricional de 5 anos constante no art.206 §5 do Código Civil (BRASIL, 2015; BRASIL, 2002). 

Desse modo, não haverá contagem de prescrição antes de decorrido o prazo de 1 ano de suspensão da execução. Neste sentido Neves (2017) afirma que durante a suspensão da execução, não há prescrição intercorrente, exatamente como já entendia o Superior Tribunal de Justiça antes do Novo Código de Processo Civil.

Cabe destacar que somente haverá prescrição intercorrente no curso da execução diante da inércia do exequente. Seguindo este pensamento Neves (2017) destaca: "Como se pode notar da leitura do §4º do art. 921 do Novo CPC, a contagem da prescrição intercorrente depende da inércia do exequente, o que configura o abandono do processo" (NEVES, 2017, p.1387).

 Quanto à Execução Fiscal o art.40, §4º da Lei 6830/80 regula a prescrição intercorrente, em que prediz "se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato"(BRASIL,1980).

Assim, segundo o rito previsto nesta Lei o processo poderá ficar suspenso por um prazo de no máximo 1 ano, decorrido o período de suspensão e não sendo encontrados bens passíveis de penhora, o juiz poderá arquivar os autos pelo prazo máximo de 5 anos (prazo prescricional). 

Segundo relatório do IPEA (2017) a extinção dos créditos tributários federais por prescrição ou decadência correspondem ao principal motivo de baixa, correspondendo a 36,8% dos casos (IPEA, 2017).

Diante de todo o exposto observamos que a prescrição é um problema enfrentado pela Fazenda Pública em busca da satisfação do crédito público. 
4 A DESJUDIALILZAÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL COMO MECANISMO DE EFETIVIDADE 
A desjudicialização dos processos, em geral, tem sido um importante passo para a celeridade nas soluções dos conflitos, como também no descongestionamento do Judiciário, medida bastante incentivada pelo Novo Código de Processo Civil que estimula as formas consensuais de soluções de conflitos. 
Neste sentido afirma Neves (2017):
A valorização das formas alternativas de solução dos conflitos já é demonstrada no art.3º do Novo Código de Processo Civil. Nos termos do §2º, o Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos, enquanto que o §3º prevê que a conciliação, a mediação e outros métodos de solução de consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial. (NEVES, 2017, p.61).

No quadro geral de processos inconclusos que tramitam no judiciário grande parte corresponde aos processos de execução fiscal. De acordo com os dados do Conselho Nacional de Justiça (2017) os processos de execução fiscal correspondem a aproximadamente 38% do total de casos pendentes e 75% das execuções pendentes no poder judiciário, e taxa de congestionamento de 91% (CNJ, 2017).

Diante dos números acima mencionados, é evidente que a judicialização dos processos de execução fiscal não representa eficácia na luta pela recuperação do crédito público, fato que vem incentivando a desjudicialização da execução fiscal. Neste diapasão o Ministro Roberto Barroso se manifestou através da ADI 5.135/DF: 
As Fazendas Públicas precisam fazer uso de meios extrajudiciais de cobrança (...)De resto, maior eficiência e menor custo (princípio da economicidade) na atuação do poder público são mandamentos constitucionais, derivados dos arts. 37 e 70 da Constituição da República, a recomendar a adoção de expedientes legais e simplificados para a satisfação da dívida ativa pública.(ADI 5.135/DF, relator Min. Roberto Barroso, 09/11/2016. DJE 242, divulgado em 14/11/2016, p.20)

De acordo ainda com o relatório no Ministro Roberto Barroso na ADI 5.135/DF “o Tribunal de Contas da União (TCU) e o CNJ recomendam que as Fazendas Púbicas utilizem mecanismos mais eficientes na cobrança administrativa.” (BRASIL, 2016).

O CNJ também corrobora com este entendimento, conforme manifestação do relatório do GRUPO DE TRABALHO, PORTARIA Nº 155, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013 que afirma que é necessário haver uma alteração legislativa para tornar mais efetiva a recuperação dos ativos financeiros da união (CNJ, 2013).

Seguindo este entendimento criou-se o instituto da averbação pré-executória, o qual estudaremos nos tópicos a seguir.
5 AVERBAÇÃO PRÉ-EXECUTÓRIA
           

A Lei 13.606/18 acresceu o artigo 20-B à Lei 10.522, de 19 de julho de 2002 dando origem à averbação pré-executória, que possibilitou à Fazenda Pública tornar indisponível o bem do devedor mesmo antes do ajuizamento da execução fiscal (BRASIL, 2002). O que foi positivado no art.20-B, §3º, II, da Lei 10.522/2002:
Art. 20-B -
§ 3º Não pago o débito no prazo fixado no caput deste artigo, a Fazenda Pública poderá:
II - averbar, inclusive por meio eletrônico, a certidão de dívida ativa nos órgãos de registro de bens e direitos sujeitos a arresto ou penhora, tornando-os indisponíveis (BRASIL, 2002).

Regulada também pela da Portaria nº33 de 08 de fevereiro de 2018, o art.31 deste dispositivo legal traz a seguinte definição:
art.21.A averbação pré-executória é o ato pelo qual se anota nos órgãos de registros de bens e direitos sujeitos a arresto ou penhora, para o conhecimento de terceiros, a existência de débito inscrito em dívida ativa da União, visando prevenir a fraude à execução de que tratam os artigos 185 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1996 (Código Tributário Nacional) e 792 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (PGFN ,2018).
 
A averbação pré-executória consiste, portanto, na anotação nos órgãos de registro de bens e direitos sujeitos a arresto ou a penhora, tornando-os indisponíveis, mesmo sem prévia manifestação judicial, para o conhecimento de terceiros. 

Este instituto traduz-se em um mecanismo de tratamento da efetividade da execução fiscal, pois facilitaria a penhora do bem em fase judicial. Para Titonelli (2018), a averbação pré-executória trata-se de um ato administrativo extraprocessual que pretende dar efetividade às penhoras que ocorrem no processo judicial, como também proteger o interesse de terceiros, evitando fraude à execução.

Conclui-se que a averbação executória visa, tão somente, comunicar aos órgãos públicos que registram bens e direitos que determinados bens estão passíveis de penhora, uma vez que os débitos daquele devedor foram inscrito em dívida ativa, visando dar conhecimento ao público que existe um débito daquele devedor que ainda não foi ajuizado.

Destarte, este instituto pretende evitar fraude à execução, proporcionando menor risco de prejuízo à terceiros, sem impossibilitar a defesa ao contribuinte, mesmo que em fase administrativa.

A seguir estudaremos alguns temas de relevância para este instituto, destacando os pontos a favor e contrários a sua aplicação.
5.1 CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA 

Os princípios do contraditório e da ampla defesa são vastamente difundidos em nosso ordenamento jurídico, possuindo respaldo em vários dispositivos legais, inclusive em nossa Carta Magna no seu art.5º, LV, in verbis:
 Art.5 º(...)
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (BRASIL,1988)

Para Neves (2017) o princípio do contraditório e da ampla defesa é formado por dois elementos: a informação e a possibilidade de reação, dando às partes a oportunidade de serem comunicadas dos atos processuais e a garantia de exercer o direito ao contraditório. 

Neste diapasão destaca Theodoro Junior (2016, p.317)"...nenhum processo, seja de que natureza for, poderá se desenvolver sem o respeito ao contraditório e ampla defesa (CF, art. 5º, LV)." 

É evidente a importância deste princípio para o nosso ordenamento jurídico, visto que proporciona justiça entre as partes, evitando que algum dos litigantes tenha vantagem sobre o outro. 

Diante da inviolabilidade deste princípio surge a crítica ao instituto da averbação pré-executória, sobre a afirmação que não há a possibilidade do executado se manifestar contra a averbação de seu bem, uma vez que ocorre ainda em processo administrativo.

Neste aspecto destacamos o seguinte trecho da opinião de Barata (2018):
[...]de forma discricionária, sem a devida avaliação dos impactos financeiros e jurídicos no âmbito da economia brasileira e do ordenamento jurídico, passou a permitir que a Fazenda Pública, unilateralmente, sem a garantia da ampla defesa e do contraditório, possa fazer a averbação da CDA em órgãos de registro de bens e direitos do contribuinte sujeitos à penhora e arresto, usurpando direitos e garantias constitucionais [...]"(BARATA, 2018)

Neste diapasão Guerzoni e Frota(2018) destacam: 
Tal circunstância, aliada ao fato de o sistema tributário brasileiro instigar a litigiosidade, indica que a indisponibilidade patrimonial ora tratada abalará a segurança jurídica, não sendo plausível outorgar ao (já poderoso) Fisco a possibilidade de obter os efeitos que poderiam ser alcançados por meio de instrumentos já existentes, onde há a intervenção do Poder Judiciário, como, por exemplo, a ação cautelar fiscal, que tem por requisito a presença do periculum in mora (GUERZONI; FROTA, 2018).

Assim, de acordo com essa corrente de pensamento, não é possível ao fisco tornar indisponível o patrimônio de um suposto devedor, pelo simples fato de ele não ter cumprido o prazo de pagamento previsto na Portaria PGFN nº 33/2018 (GUERZONI; FROTA, 2018).

Em contrapartida, defensores da averbação pré-executória afirmam que este procedimento não fere o contraditório e nem a ampla defesa, uma vez que o contribuinte possui a oportunidade de questionar o débito antes da inscrição em dívida ativa (no procedimento de lançamento do crédito tributário), ou após a averbação, no caso de o devedor não concordar com essa averbação, através da impugnação no prazo de 10 dias tão logo notificado da ocorrência do registro em cartório.

Destaca-se que o terceiro adquirente também poderá impugnar a averbação, independente do prazo previsto no art. 26 da Portaria PGFN n. 33/2018, demonstrando a legalidade da alienação realizada (PGFN, 2018).

Seguindo este entendimento destaca Assunção:
Ao contrário do que equivocadamente se pode imaginar, a averbação pré-executória não afronta direitos e garantias fundamentais, mas prima pelo seu resguardo, na medida em que almeja proteger o interesse coletivo subjacente à cobrança de créditos tributários, ao mesmo tempo em que amplia o acesso a informações da caráter público por terceiros de boa-fé (ASSUNÇÃO, 2018).

A averbação pré-executória de acordo com este entendimento, seria portanto, um meio de evitar fraudes e resguardar o direito de terceiros, devendo ocorrer tão somente quando o devedor, apesar de notificado para efetuar o pagamento não adota nenhuma medida que deixe claro o seu interesse em quitar o débito (ASSUNÇÃO, 2018).

Note-se que, do ponto de vista contrário, a averbação pré-executoria tenta proteger os direitos individuais do contribuinte, já os que são a favor da averbação argumentam que o crédito público e a proteção ao terceiro adquirente é que devem ser resguardados.
5.2 INCONSTITUCIINALIDADE E ILEGALIDADE DA LEI ORDINÁRIA 13.606 de 2018

Outro ponto que gera polêmica em torno da averbação pré-executória, é a constitucionalidade da Lei 13.606/2018, que trouxe efetividade ao nosso ordenamento jurídico acrescentando o art.20-B à Lei 10.522/2002 (BRASIL, 2002).

De acordo com o IBET- Instituto Brasileiro de Estudos Tributários, a Lei 13.606/2018 é dotada de flagrante inconstitucionalidade, pois ao tratar de uma garantia do crédito tributário deveria ser regida por Lei Complementar em razão do art.146, III, "b" da Constituição Federal e não por Lei Ordinária (IBET, 2018).

A Lei 13.606/2018 seria também ilegal, visto que afronta o art.185-A do Código Tributário Nacional, que somente autoriza a indisponibilidade de bens do devedor, por meio de decisão judicial (BRASIL, 1966).

Seguindo este entendimento, Barata (2018) afirma:
A inconstitucionalidade e a ilegalidade dessa norma são flagrantes no que se refere à possibilidade de a Fazenda Pública tornar indisponíveis os bens averbados, sem que haja ordem judicial nesse sentido (BARATA, 2018)

Assim, devido ao fato da averbação pré-executória tornar o bem do devedor indisponível antes do procedimento de execução fiscal, considerar-se-ia inconstitucional, uma vez que não haveria ordem judicial neste sentido, contrariando a exigência do art.185-A do Código Tributário Nacional, o qual dispõe:
 Art.185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial (BRASIL,1966).

Neste diapasão, a averbação pré-executória também contraria a Súmula 560 do STJ (STJ)(2015), a qual reforça o art.185-A do Código Tributário Nacional, em que se defende que a indisponibilidade dos bens só poderia ser uma medida requerida pela Fazenda depois que ela comprovasse que procurou todos os bens penhoráveis e de fato não os encontrou (BRASIL, 1966).

Ainda neste intento, destaca Brigagão (2018), “A inconstitucionalidade e a ilegalidade dessa norma são flagrantes no que se refere à possibilidade de a Fazenda Pública tornar indisponíveis os bens averbados, sem que haja ordem judicial nesse sentido” (BRIGAGÃO, 2018).


De acordo com a maior parte dos estudiosos sobre o assunto, a averbação pré-executória seria uma atividade arbitrária da Fazenda Pública, caracterizando sanção política, pois torna os bens do contribuinte indisponíveis, inviabilizando as atividades do contribuinte.

Em outro giro, os defensores da averbação pré-executória afirmam, não haver ilegalidade na averbação pré-executória, pois, o art.25 da Lei 13.606/2018 vem para materializar o art.185 do Código Tributário Nacional (CTN), que trata da fraude à execução. Assim, se a averbação pré-executória possui o objetivo principal de evitar que um terceiro adquirente venha a ser prejudicado ao comprar um bem passível de penhora, ela não contraria o art.185 do Código Tributário Nacional (BRASIL, 2018; BRASIL, 1966).

Destacamos trecho do artigo de Andrade e Carneiro à Revista Jota (2018):
Justificamos esse entendimento, entre outras razões, no fato de a averbação pré-executória constituir importante mecanismo para evitar a fraude à execução, tal como definida no art. 185 do CTN, assegurando, de um lado, o adimplemento do crédito tributário e, de outro, conferindo maior segurança aos terceiros adquirentes de boa-fé, que passam a ter à sua disposição informações acerca da situação fiscal do alienante, evitando a realização de negócios jurídicos ineficazes perante a Fazenda Pública (ANDRADE; CARNEIRO, 2018).
 
Do mesmo modo não haveria inconstitucionalidade na averbação pré-executória pelo fato de ser regulamentada por uma Lei Ordinária, uma vez que o art.25 da Lei 13606/2018 trata sobre procedimento, não se exigindo Lei Complementar para tanto (BRASIL, 2018). 

Segundo afirmou o Professor Felipe Duque, em debate realizado no I Fórum de Direito Tributário, não há necessidade de lei complementar para versar sobre questões procedimentais da execução fiscal, fato que não contrariaria o art.146, inciso III da CF (AVERBAÇÃO ... 2018).

Assim, de acordo com essa linha de pensamento, a Lei que regulamenta a averbação pré-executória possui natureza processual, porque o art. 185 do Código Tributário Nacional (CTN) já presume como fraude as alienações feitas a partir do momento que há inscrição em dívida ativa, não havendo inovação legislativa por parte da Lei 13.606/2018, mas sim procedimental pois de acordo com a nova regulamentação é necessário que a Fazenda espere 5 dias para o devedor apresentar o pagamento, havendo acréscimo somente deste prazo ao regulamento jurídico já existente (BRASIL, 1966).
5.3 FRAUDE À EXECUÇÃO
 
Enquanto as teses em favor da Fazenda afirmam que a averbação pré-executória é um importante instrumento para evitar a fraude à execução, os que são contrários à averbação afirmam que este sistema é falho, pois a portaria que regulamenta a averbação não especifica em que circunstâncias o instituto deve ser aplicado, tratando-o como uma possibilidade e não como uma obrigação. Dando continuidade a este raciocínio, Andrade e Carneiro (2018) destacam:
Essa indefinição compromete a efetividade do instituto como medida de proteção à fraude à execução sob duas perspectivas: permite, de um lado, que se lance mão da averbação em relação a contribuintes solventes e que, por conseguinte, estão fora do escopo da norma e, de outro, não assegura a utilização da averbação em todas as situações em que efetivamente há riscos de esvaziamento patrimonial e configuração de fraude (ANDRADE; CARNEIRO, 2018)
Uma das principais críticas a este instituto encontra-se no fato de que não há critérios objetivos para aplicação da averbação, o que torna o sistema falho, e por muitas vezes injusto.

Em contrapartida, defensores da averbação garantem a eficácia deste mecanismo em transmitir a terceiros que aquele bem está sujeito a penhora, além de garantir a dívida inscrita. 

Sobre o tema Assunção (2018) afirma: 
Trata-se, portanto, de ato extrajudicial com a finalidade de conferir maior publicidade à existência de débitos inscritos em dívida ativa, em relação aos quais o devedor responde com todos os seus bens presentes e futuros (art. 789 do Código de Processo Civil), contribuindo para evitar a fraude de que tratam os artigos 185 do CTN e 792 do CPC, e protegendo terceiros de boa-fé (ASSUNÇÃO, 2018).
Faz-se necessário destacar que a própria portaria que regulamenta a averbação pré-executória menciona o objetivo do registro da certidão em dívida ativa nos órgãos de registro de bens e direitos sujeitos a arresto ou penhora.
Art.21 da Portaria nº33 de 2018 da PGFN, (2018) in verbis:
Art. 21. A averbação pré-executória é o ato pelo qual se anota nos órgãos de registros de bens e direitos sujeitos a arresto ou penhora, para o conhecimento de terceiros, a existência de débito inscrito em dívida ativa da União, visando prevenir a fraude à execução de que tratam os artigos 185 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1996 (Código Tributário Nacional) e 792 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (PGFN, 2018).
Vê-se que a averbação pré-executória de fato objetiva diminuir as ocorrências de negócios jurídicos ineficazes perante a Fazenda Nacional, tornando a execução fiscal mais efetiva.
É evidente que por muitas vezes a procuradoria se depara com alienações em que o terceiro adquiriu o bem de boa-fé, e em respeito à Súmula 375 do STJ (STJ)(2009) a Fazenda Pública fica impedida de penhorar o bem em garantia da dívida.

Com esta nova conjuntura, o comprador de bens móveis e imóveis estará mais protegido, e a Fazenda Nacional resguardada no que diz respeito à garantia do crédito.
5.4 EFICÁCIA DA AVERBAÇÃO PRÉ-EXECUTÓRIA NO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL
De acordo com Assunção (2018), a averbação pré-executória é voltada tão somente àqueles que evidenciam potencial risco de incorrer em fraude em execução, ou seja, aquelas pessoas que notificadas para pagamento, não oferecerem bem, pagamento, ou apresentarem pedido de revisão de débito ou parcelamento. 

Mesmo aqueles que defendem que a averbação pré-executória é um mecanismo que afronta o direito dos particulares, afirmam ser um sistema de solução eficaz para recuperabilidade do crédito público. Neste sentido afirma, Andrade e Carneiro (2018):
Por outro lado, a averbação pré-executória foi concebida em um cenário diferente e está intimamente conectada à sistemática do ajuizamento seletivo de execuções fiscais, canalizando esforços nos créditos tributários com alto potencial de recuperabilidade (ANDRADE; CARNEIRO, 2018).

Mesmo diante de tantos argumentos em favor da averbação diante da contribuição à efetividade da execução fiscal, vários estudiosos sobre o assunto afirmam que está "melhoria" na cobrança do crédito do público, não justifica a mitigação dos direitos do indivíduo. Sobre o assunto Guerzoni e Frota (2018) afirmam: 
Na verdade, parece-nos que a indisponibilidade prevista no art. 20-B da Lei nº 13.606/2018 promove o contrário do que se considera interesse público, pois a sociedade não tem o interesse em que a propriedade seja prematuramente atingida por ato unilateral praticado pelo próprio credor, sem o devido “filtro” de legalidade do Estado-Juiz, responsável pelo balanceamento dos interesses em conflito (GUERZONI; FROTA, 2018)

Ficamos diante da indagação: Os interesses dos particulares devem sobressair aos interesses públicos? Sobre a indagação Moura (2015) responde "... os créditos tributários não são meramente créditos públicos, mas créditos do público. E como tal, merecem especial atenção e esforço na sua arrecadação." (Moura, 2015, p.24)

É necessário que crédito público possua mecanismos que efetivem a arrecadação dos créditos inscritos, visto que as necessidades da coletividade devem estar acima dos interesses individuais, em consonância com o princípio da supremacia do interesse público.

Sobre o tema Pietro (2017) destaca:
Além disso, pode-se dizer que o direito público somente começou a se desenvolver quando, depois de superados o primado do Direito Civil (que durou muitos séculos) e o individualismo que tomou conta dos vários setores da ciência, inclusive a do Direito ,substituiu-se a ideia do homem como fim único do direito (própria do individualismo) pelo princípio que hoje serve de fundamento para todo o direito público e que vincula a Administração em todas as suas decisões: o de que os interesses públicos têm supremacia sobre os individuais (PIETRO, 2017, p.105)

Observa-se que a averbação pré-executória traz maior segurança jurídica e eficácia ao procedimento de execução fiscal, que conforme exposto no capítulo sobre inefetividade da execução fiscal carece de maior eficácia.
6 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Este trabalho teve como objetivo analisar o instituto da averbação pré-executória e sua efetividade dentro da execução fiscal, para tanto, buscou em doutrinas, artigos e legislação informações suficientes que pudessem embasar as conclusões deste estudo.
Assim, através do estudo percebe-se que, diante da importância da recuperação do crédito público visto que, é a principal fonte de receita do Estado que se destina a suprir as necessidades essenciais da sociedade, como também pretende promover a justiça fiscal, conclui-se que a averbação pré-executória é um importante mecanismo na recuperação dos créditos fazendários.
O objetivo da averbação pré-executória é de tão somente tornar público que o bem pode ser penhorado. É inegável que essa prática da averbação evita fraude à execução, uma vez que protege terceiros que venham a adquirir estes bens.

Além disso, não se observa em nenhum momento restrição do direito de defesa do executado, uma vez que é ofertado a ele a oportunidade de questionar a averbação, como também de se defender dentro do processo administrativo.

É necessário pensar a averbação pré-executória como um todo que protege o bem social, e os interesses de terceiros, e não somente como um mecanismo que venha a prejudicar o contribuinte.
Ora se o contribuinte tiver que ter o seu bem penhorado dentro do processo judicial, o terá de toda forma, não há justificativa para evitar a averbação, visto que a falta de registro nos cartórios de bens e direitos das certidões de dívida ativa só proporcionaria maior facilidade ao contribuinte em transferir ou alienar o bem a terceiros.

Diante do estudo sobre averbação pré-executória, é o direito de negociação e comercialização do contribuinte que deve ser resguardado. Podemos concluir que não há nenhuma restrição ao exercício deste direito, com a ressalva de alguns casos concretos que devem ser analisados particularmente, para que o contribuinte não seja prejudicado em sua atividade comercial.
Logo é possível concluir que o instituto da averbação pré-executória precisa ser aplicado, entretanto usando sempre usando a razoabilidade para proteger o desenvolvimento econômico como também a sustentabilidade do contribuinte.
ABSTRACT

The pre-executory registration is a recent institute in our legal system, which allows the National Treasury to make unavailable the assets of the executed even before the tax execution’s filing. The present research aims to study the institute of pre-executory registration, analyzing its effectiveness within the tax execution to conclude whether this procedure can contribute to the satisfaction of National Treasury credits without mitigating individual rights, in order to facilitate payment and the active debt’s extinction by the debtor. The methodology is based on the bibliographical review of scientific works, doctrines and legal texts, applying the dialectical method due to the divergence of positions about the subject. Its purpose is to study the tax execution procedure, as a sufficient basis to understand how it occurs and the purpose of the pre-executory registration, to evaluate the fiscal executive procedure’s difficulties, identifying  the main problems that hinder the faster satisfaction of public credit and to carry out a general analysis about  the pre-executory registration’s procedure, studying how this process can help in the satisfaction of the executor’s credit, and if it violates some constitutional principle. The subject’s analysis results in the finding of the importance of the institute of the pre-executory registration as a  mechanism of fiscal execution’s lessening of the jurisdiction.
KEYWORDS: Tax execution; Pre-executory registration; Effective; Constitutionality; Lessening of the jurisdiction 
REFERÊNCIAS
ALEXANDRE, Ricardo. Direito tributário esquematizado. 10 ed. rev., atual. e ampl. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2016.
ANDRADE, Karina Gomes; CARNEIRO, Júlia Silvia Araújo. Averbação pré-executória: caminhando para um modelo objetivo: A possível superação da posição adotada pelo STJ no sentido da inaplicabilidade, às execuções fiscais, da Súmula n. 375. 2018. Disponível em: <https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/pauta-fiscal/averbacao-pre-executoria-objetivo-24052018>. Acesso em: 19 nov. 2018.

ASSUNÇÃO, Matheus Carneiro. Quem tem medo de averbação pré-executória?: Anotação de débitos em registros de bens e direitos objetiva prevenir fraudes e aprimorar cobrança. 2018. Disponível em: <https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/contraditorio/quem-tem-medo-de-averbacao-pre-executoria-04062018>. Acesso em: 19 nov. 2018.
AVERBAÇÃO pré-executória no âmbito da execução fiscal (Lei 13.606/2018 e Portaria PGFN 33/2018). São Paulo: Experiências Compartilhadas, 2018. (97 min.), son., color. Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=xMIfcvQPxzY&t=184s>. Acesso em: 19 nov. 2018.

BARROS, Guilherme Freire de Melo. Poder Público em Juízo para concursos. 6. Ed. Rev., atual. e ampl. Salvador: JusPODIVM, 2016.

BARATA, Danilo Jorge Soares. Averbação pré-executória de bens pela Fazenda e a inobservância de direitos. 2018. Disponível em: <https://www.conjur.com.br/2018-abr-27/danilo-barata-averbacao-pre-executoria-inobservancia-direitos>. Acesso em: 19 nov. 2018.

BRIGAGÃO, Gustavo. Averbação pré-executória é ilegal e inconstitucional. 2018. Disponível em: <https://www.conjur.com.br/2018-mar-21/consultor-tributario-averbacao-pre-executoria-ilegal-inconstitucional>. Acesso em: 19 nov. 2018.
CÓDIGO CIVIL de 10 de janeiro de 2002.Diário Oficial da União, Brasília, 2002. Disponível em:. Acesso em: 09 nov. 2018.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL de 1988. Diário Oficial da União, Brasília,

1988. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm>. Acesso em: 19 out. 2018.

CUNHA, Alexandre dos Santos; KLIN, Isabela do Valle; PESSOA, Olívia Alves Gomes. Custo e tempo do processo de execução fiscal promovido pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. Brasília: IPEA, 2011. Disponível em:<http://www.ipea.gov.br/agencia/images/stories/PDFs/nota_tecnica/111230_notatecnicadiest1.pdf> . Acesso em: 26 out. 2018.

DINIZ, Maria Helena et al. Novo Código Civil Comentando. 2002. Disponível em: <https://www.passeidireto.com/arquivo/36648896/maria-helena-diniz---codigo-civil-comentado>. Acesso em: 19 nov. 2018.

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. Lei nº 13.606, de 09 de janeiro de 2018. . Brasília, DF, Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13606.htm>. Acesso em: 19 nov. 2018.

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. Lei nº 10.522, de 19 de junho de 2002. . Brasília, DF, Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm>. Acesso em: 19 nov. 2018

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940. . Brasília, DF, Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848compilado.htm>. Acesso em: 19 nov. 2018.

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. . Brasília, DF: Diário Oficial da União, Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm>. Acesso em: 19 nov. 2018.

GUERZONI, Aurélio Longo; FROTA, Phelipe Moreira Souza. A indisponibilidade patrimonial ocasionada pela averbação pré-executória: Retrocesso jurídico em nome da eficiência?. 2018. Disponível em: <https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/pauta-fiscal/a-indisponibilidade-patrimonial-ocasionada-pela-averbacao-pre-executoria-25042018>. Acesso em: 19 nov. 2018.

JUSTIÇA, Conselho Nacional de. Justiça em números 2017: com base em 2016. 2017. Disponível em: <http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2017/12/9d7f990a5ea5e55f6d32e64c96f0645d.pdf>. Acesso em: 19 nov. 2018.
JUSTIÇA, Conselho Nacional de. GRUPO DE TRABALHO PORTARIA Nº 155, DE 6 DE SETEMBRO DE 2013. 2013. Disponível em: <https://www.migalhas.com.br/arquivos/2014/1/art20140109-02.pdf>. Acesso em: 19 nov. 2018.
JUSTIÇA, Superior Tribunal de. Sumula 375. 2009. Disponível em: <http://www.coad.com.br/busca/detalhe_16/2274/Sumulas_e_enunciados>. Acesso em: 19 nov. 2018.
LEI Nº 6.830 DE 22 DE SETEMBRO DE 1980. Diário Oficial da União, Brasília, 1980.Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6830.htm>. Acesso em: 26 out. 2018. 

LEI Nº 13.105 DE 16 DE MARÇO DE 2015. Diário Oficial da União, Brasília, 2015.

Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm>. Acesso em: 26 out. 2018.

MOURA, Arthur. Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada. Salvador: JusPodivm, 2015.

NACIONAL, Procuradoria da Fazenda. PGFN EM NÚMEROS: dados de 2017- edição 2018. 2018. Disponível em: <file:///C:/Users/admin/Downloads/pgfn_em_numeros_final_2_web%20(1).pdf>. Acesso em: 11 nov. 2018.
NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito Processual Civil: volume único. 9. ed. Salvador: Juspodvm, 2017.
OLIVEIRA, Regis Fernandes de. Manual de Direito Financeiro. 5. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002.
PIETRO, Maria Sylvia Zanella di. Direito Administrativo. 30. ed. Rio de Janeiro: Forence, 2017.
RECEITA FEDERAL. Portaria da Receita Federal nº 33, de 09 de fevereiro de 2018. Port.pgfn Nº 33. Brasília, DF: Sistema Normas Gestão da Informação, 09 fev.2018. Disponível em: <http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=90028>. Acesso em: 19 nov. 2018.
TITONELLI, Allan. Averbação pré-executória traz efetividade e segurança jurídica. 2018. Disponível em: <https://www.conjur.com.br/2018-jan-15/allan-titonelli-averbacao-pre-executoria-traz-seguranca-juridica>. Acesso em: 19 nov. 2018.

THEODORO JUNIOR, Humberto. Teoria geral do direito processual civil: processo de conhecimento e procedimento comum - vol.III. 47. ed. Rio de Janeiro: Forence, 2016.
VAREJÃO, Ricardo. Averbação pré-executória da Lei 13.606/2018 é inconstitucional. 2018. Disponível em: <https://www.ibet.com.br/averbacao-pre-executoria-da-lei-13-606-2018-e-inconstitucional/>. Acesso em: 19 nov. 2018.
*Graduanda do Curso de Bacharelado em Direito pela Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas. E-mail: �HYPERLINK "mailto:maria.emanuelalf@gmail.com"�maria.emanuelalf@gmail.com�.


**Professor Orientador. Graduado em Direito pela Universidade Estadual da Paraíba. Graduado em Engenharia Química pela Universidade Federal da Paraíba. Graduado em Administração pela Universidade Estadual da Paraíba. Especialista em Direito Processual Civil pelo Centro de Ensino Superior e Desenvolvimento. Especialista em Metodologia do Ensino Superior pelo Centro de Ensino Superior e Desenvolvimento. Docente do Curso de Direito da Universidade de Ciências Sociais Aplicadas de Direito Empresarial e Analista Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região. E-mail: �HYPERLINK "mailto:jufersjr70@gmail.com" \t "_blank"�jufersjr70@gmail.com�






